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Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao N 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE UM 
REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA LAURENTINO DE OLIVEIRA LIMA, LOCALIZADA NO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE. 

w 
JUSTIFICATIVA o 

Os moradores locais estão preocupados com a alta velocidade que os motoristas estão utilizando na via 5 
pública e, por esse motivo, pedem a implementação de um redutor de velocidade no local supracitado. w 

A presente indicação visa reduzir a velocidade dos veículos, minimizando o risco de acidentes e 
w 

proporcionando mais segurança para os pedestres, especialmente crianças e idosos. v~ 
Considerando a importância da segurança para a comunidade, peço que seja dada atenção especial a essa 

solicitação e que sejam tomadas as medidas necessárias para a implantação do redutor de velocidade na Rua 
Laurentino de Oliveira Lima. v 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 23 de maio de 2025 N 
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Edmilson Bezerra Jose Messias de Souza Luiz Carlos do Prado Rodrigues 
Vereador - PT Vereador - Podemos Vereador - Podemos 
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